
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 14, 15 E 16 DE SETEMBRO DE 2004(*)

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Processo:  23001.000082/2004-10  Anexo:  23001.000230/2002-34  Parecer:  CEB  24/2004  Interessado:
MEC/Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica – Brasília (DF)  Decisão:  Define normas
nacionais para a ampliação do Ensino Fundamental para nove anos de duração e aprova Projeto de Resolução
Relator: Murílio de Avellar Hingel Processo: 23001.000147/2003-46 Parecer: CEB 25/2004 Interessado:
Conselho  Municipal  de  Educação  de  Penápolis  –  Penápolis  (SP)  Decisão:  Responde  consulta  sobre  a
elaboração  de Plano de Carreira  e Remuneração  do Magistério,  esclarecendo  que cabe,  efetivamente,  ao
executivo  municipal  dispor  de  um  Plano  de  Carreira  e  Remuneração  do  Magistério.  A função do
Conselho Municipal  de Educação,  neste  caso,  é  oferecer  sugestões  e  assessoria  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, para que esta possa conduzir o processo. A Secretaria de Educação, por sua vez, ouvido o prefeito,
precisa  estabelecer  um processo  de  diálogo,  envolvendo  o  magistério  e,  se possível,  a própria  Câmara  de
Vereadores que, posteriormente, irá apreciar e aprovar Projeto de Lei que partirá do executivo municipal.  A
Lei  manda  que  se  faça  o  Plano,  assinala  prazo,  mas  não  prevê  qualquer  forma  de  punição  para
Estados ou Municípios que não vierem a propor um Plano para o Magistério. Assim sendo, o melhor
caminho  é  o  diálogo.  Caso  não  se  chegue  ,  porém,  ao  entendimento,  o  Presidente  do  Conselho
Municipal  de  Educação,  ouvido  o  plenário,  poderá  notificar  o  Conselho  Nacional  de
Acompanhamento do FUNDEF, e,  se  assim entender,  poderá também recorrer  à  intermediação do
Ministério Público  Relator: Neroaldo Pontes de Azevedo Processo: 23001.000167/2002-36  Parecer: CEB
26/2004  Interessado:  Conselho Estadual de Educação do Rio Grande do Sul – Porto Alegre (RS)  Decisão:
Responde  consulta  referente  à  pertinência  do  Parecer  CNE/CEB  34/2001,  que  trata  da  autorização  de
funcionamento e supervisão das instituições privadas de Educação Infantil, enfocando aspectos relacionados à
legislação educacional, ao conceito de sistema educacional e aos projetos político-pedagógicos das instituições
ou estabelecimentos  educacionais,  e conclui  que os estabelecimentos  (instituições)  criados e  mantidos  pela
iniciativa privada que oferecem apenas a etapa da educação infantil  integram, necessariamente,  os sistemas
municipais  de ensino, a não ser que os municípios  tenham optado por integrar-se  ao sistema de ensino do
estado.  Cópias  do  parecer  devem  ser  encaminhadas  ao  Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Educação
(Consed),  à  União  Nacional  dos  Dirigentes  Municipais  de  Educação  (Undime),  ao  Fórum dos  Conselhos
Estaduais de Educação e à União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (Uncme) Relator: Murílio
de  Avellar  Hingel  Processo:  23001.000129/2004-45  Parecer:  CEB  27/2004  Interessados:  Prefeitura
Municipal  de  Serrinha/Conselho  Municipal  de Educação  de Serrinha – Serrinha (BA)  Decisão:  Responde
consulta  sobre  registro  de  diploma  de curso  de  Ensino  Médio,  na  modalidade  Normal,  e  conclui  que:  os
documentos relativos à certificação de situação escolar, os dados que garantam a perfeita informação referente
à  vida e  ao  percurso  do estudante,  bem como os processos  e  procedimentos  indicados  para  o registro  de
documentos  escolares  são, pois,  da exclusiva  responsabilidade  da escola  que os tenha expedido,  na forma
estabelecida,  regimentalmente,  independentemente  da  esfera  de  poder  que  a  mantenha  Relatora:  Clélia
Brandão Alvarenga Craveiro

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo:  23000.003188/2003-02  Sapiens: 20031001778  Parecer:  CES 241/2004  Interessada:  Instituição
Educacional  Matogrossense/Centro  Universitário  de  Várzea  Grande  –  Várzea  Grande  (MT)  Decisão:
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Favorável ao recredenciamento, por 5 (cinco) anos, do Centro Universitário de Várzea Grande. A Instituição
deverá adequar o Estatuto e Plano de Desenvolvimento Institucional ao Decreto 4.914/2003  Relator:  Arthur
Roquete  de  Macedo  Processo:  23000.003405/2003-56  Sapiens: 20031001906  Parecer:  CES  242/2004
Interessado:  Institutos  Paraibanos  de  Educação/Centro  Universitário  de  João  Pessoa  –  João  Pessoa  (PB)
Decisão: Favorável ao recredenciamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do Centro Universitário de João Pessoa.
A  instituição  deve  adequar  o  Estatuto  e  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  ao  Decreto  4.914/2003
Relatora: Marília Ancona-Lopez Processo: 23000.012433/2002-83 Sapiens: 704992 Parecer: CES 243/2004
Interessada:  Associação  Educacional  Veiga de Almeida/Universidade  Veiga de Almeida  – Rio de Janeiro
(RJ)  Decisão:  Favorável à renovação do reconhecimento,  pelo período de 3 (três) anos, do curso de Direito,
bacharelado. A instituição deve sanar as deficiências apontadas no relatório da comissão de avaliação do INEP,
o  que  deve  ser  observado  pela  Secretaria  de  Educação  Superior  na  ocasião  de  nova  renovação  de
reconhecimento  Relator:  Paulo  Monteiro  Vieira  Braga  Barone  Processo:  23000.008379/2002-71  Sapiens:
144852 Parecer: CES 244/2004 Interessada: Fundação Cultural de Campos/Centro Universitário Fluminense
– Campos dos Goytacazes  (RJ)  Decisão:  Favorável  ao  credenciamento,  pelo  período  de  3  (três)  anos,  do
Centro  Universitário  Fluminense  por  transformação  da  Faculdade  de  Direito  de  Campos,  Faculdade  de
Filosofia de Campos e Faculdade de Odontologia de Campos, todas no município de Campos dos Goytacazes
Relatora:  Anaci  Bispo  Paim  Processo:  23000.011297/2002-12  Sapiens: 703206  Parecer:  CES 245/2004
Interessado:  Instituto  Metodista  Izabela  Hendrix/Centro  Universitário  Metodista  Izabela  Hendrix  –  Nova
Lima  (MG)  Decisão:  Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  do  curso  de  Direito,
bacharelado  Relator:  Antônio  Carlos  Caruso  Ronca  Processo:  23001.000084/2004-17  Parecer:  CES
246/2004  Interessado:  Márcio  Luiz  Bernardim – Guarapuava  (PR)  Decisão:  Apreciando  recurso  contra  a
decisão da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, o Relator manifesta-se contrário ao reconhecimento do
título de doutor em Ciências Empresariais, obtido junto ao convênio entre a Pontifícia Universidade Católica
de Pelotas (RS) e a Universidad del Museo Social Argentino, localizada em Buenos Aires, Argentina Relator:
Milton  Linhares  Processo:  23001.000091/2003-20  Anexos:  23000.013108/2000-76  23001.000020/2003-27
Parecer:  CES 0247/2004  Interessada:  União Norte do Paraná de Ensino S/C Ltda./Universidade Norte do
Paraná – Londrina (PR) Decisão:  Responde consulta sobre a necessidade de credenciamento para a oferta de
curso de especialização em Gestão Escolar, e manifesta-se nos seguintes termos: A Universidade do Norte do
Paraná (UNOPAR) não necessita de entrar com novo processo de credenciamento da instituição para oferecer
educação  a  distância  ou  pedido  de  autorização  de  novos  cursos  nessa  modalidade  tendo  em vista:  a)  ser
instituição já credenciada pelo MEC para tal finalidade; b) gozar de autonomia universitária de acordo com a
legislação  vigente;  c)  da  homologação  dos  Pareceres  CNE/CES  73  e  301/2003;  d)  do  relatório  favorável
apresentado pela Comissão de especialistas nomeada pela SESu/MEC para a verificação in loco das condições
de oferta dos cursos oferecidos. Recomenda que a IES implante as sugestões feitas pela referida Comissão e
que a SESu/MEC acompanhe o processo de expansão dos cursos ofertados objetivando o aprimoramento do
projeto  Relator:  Arthur  Roquete  de  Macedo  Processo:  23000.006457/2002-01  Sapiens: 140730  Parecer:
CES 248/2004 Interessada: Sociedade Educacional Atual da Amazônia/Faculdade Atual da Amazônia – Boa
Vista (RR) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 160
(cento e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em turmas de no máximo 60 (sessenta)
alunos  Relator:  Arthur  Roquete  de  Macedo  Processo:  23000.003721/2003-28  Sapiens: 20031002121
Parecer:  CES 249/2004  Interessada:  Sociedade  de  Educação  Nossa  Senhora  do  Patrocínio  Ltda./Centro
Universitário Nossa Senhora do Patrocínio – Itu (SP) Decisão: Favorável ao recredenciamento, pelo prazo de 5
(cinco)  anos,  do Centro Universitário  Nossa  Senhora  do Patrocínio  (CEUNSP),  devendo a IES cumprir  as
sugestões feitas para o aprimoramento de suas atividades e adequar o Estatuto e Plano de Desenvolvimento
Institucional  ao Decreto 4.914/2003  Relator:  Arthur Roquete de Macedo  Processo:  23000.011823/2002-36
Sapiens: 704041 Parecer: CES 250/2004 Interessado: Instituto Mauá de Tecnologia/Centro Universitário do
Instituto  Mauá de Tecnologia  – São Paulo  (SP)  Decisão:  Favorável  ao recredenciamento,  pelo prazo de 5
(cinco)  anos,  do  Centro  Universitário  do Instituto  Mauá  de  Tecnologia,  na forma  que  dispõe  o  art.  5º  da
Resolução CNE/CES 23/2002, aprovando neste ato o Plano de Desenvolvimento Institucional, bem como o seu
complemento  para  o  período  de  2007  a 2009.  Ressalva  o atendimento  aos  termos  do Decreto  4.914/2003
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Relator: Edson de Oliveira Nunes Processo: 23000.009487/2002-61 Anexo: 23000.009480/2002-40 Sapiens:
143311 143389 Parecer: CES 251/2004 Interessado: Governo do Estado do Paraná/Universidade Estadual de
Maringá – Maringá (PR) Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da Universidade
Estadual de Maringá para a oferta de cursos superiores a distância e à autorização do Curso Normal Superior,
Licenciatura para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade a distância, com 1.500 (hum mil e
quinhentas) vagas iniciais para os pólos de Maringá, Goioerê, Diamante do Norte e Cidade Gaúcha, todos no
Estado  do  Paraná  Relator:  Edson  de  Oliveira  Nunes  Processo:  23001.000144/2004-93  Parecer:  CES
252/2004  Interessados:  Fábio  José  Ortiz  Patelli  e  Daniela  Zancheta  –  Limeira  (SP)  Decisão:  Apreciando
recurso relativo ao reconhecimento  de diploma de mestrado obtido na Universidade de Nancy 2, a Relatora
manifesta-se no sentido de  que os solicitantes tomem as providências  necessárias e reapresentam seu pleito
junto  à instituição  que  se  dispuser  a  analisá-lo  Relatora:  Petronilha  Beatriz  Gonçalves  e Silva  Processo:
23001.000064/2004-38 Parecer:  CES 253/2004 Interessado:  Ministério Público do Estado do Maranhão/13ª
Promotoria de Justiça Especializada de Defesa da Educação – São Luis/MA Decisão:  Apreciando pedido de
convalidação de estudos de alunos do 1º e do 2º períodos do curso de Ciências  Religiosas  do Instituto  de
Estudos Superiores do Maranhão (IESMA), a Relatora manifesta-se conforme segue: a IES parece não se dar
conta de que não se trata de uma questão de tempo, mas sim da prática repetida de atos ilegais, razão pela qual
o pleito não pode ser atendido. Quanto à solicitação de sugestões de medidas pedagógicas a serem adotadas,
informamos  que  não  cabe  ao  CNE  pronunciar-se  sobre  essa  questão  Relatora:  Marília  Ancona-Lopez
Processo:  23000.004995/2003-34  Sapiens: 20031002945  Parecer:  CES 254/2004  Interessada:  Fundação
Cultural de Belo Horizonte/Centro Universitário de Belo Horizonte – Belo Horizonte/MG Decisão: Favorável
ao recredenciamento,  pelo prazo de 3 (três)  anos, do Centro Universitário  de Belo Horizonte.  A IES deve
adequar  o  Estatuto  e  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  ao  Decreto  4.914/2003  Relatora:  Marília
Ancona-Lopez  Processo:  23000.013537/2002-13  Sapiens: 707236  Parecer:  CES  255/2004  Interessado:
Instituto  Porto  Alegre  da  Igreja  Metodista/Centro  Universitário  Metodista  –  Porto  Alegre  (RS)  Decisão:
Favorável ao credenciamento, pelo prazo de 3 (três) anos, do Centro Universitário Metodista por transformação
da  Faculdade  de  Administração,  da  Faculdade  de  Ciências  da  Saúde  e  da  Faculdade  de  Nutrição  e
Fonoaudiologia.  A IES deverá  adequar  o Plano de Desenvolvimento  Institucional  e o Estatuto  ao Decreto
4.614/2003  Relatora:  Marília  Ancona-Lopez  Processo:  23000.018864/2002-53  Sapiens: 20023001834
Parecer:  CES 256/2004  Interessada:  Sociedade  Padre Anchieta  de Ensino S/C Ltda./Centro Universitário
Padre Anchieta – Jundiaí (SP) Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo período de 3 (três) anos, do Centro
Universitário  Padre  Anchieta  por  transformação  da  Faculdade  de  Ciências  e  Letras  Padre  Anchieta,  da
Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e de Administração de Empresas Padre Anchieta, da Faculdade
de  Direito  Padre  Anchieta,  da Faculdade  de Educação  Padre  Anchieta,  da  Faculdade  de  Psicologia  Padre
Anchieta e da Faculdade de Tecnologia  Padre Anchieta, aprovado por este ato o complemento ao  Plano de
Desenvolvimento Institucional. A IES deverá satisfazer ao que dispõe o Decreto 4.914/2003, especialmente aos
termos  de  seu  art.  2º  Relator:  Paulo  Monteiro  Vieira  Braga  Barone  Processo:  23000.007771/2002-01
Sapiens: 143918  Parecer:  CES  257/2004  Interessada:  Sociedade  Tecnopolitana  da  Bahia/Centro
Universitário da Bahia – Salvador (BA) Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo período de 3 (três) anos,
do Centro Universitário da Bahia por transformação da Faculdade Integrada da Bahia, aprovando, neste ato o
complemento ao Plano de Desenvolvimento Institucional. A instituição deve satisfazer ao que dispõe o Decreto
4.914/2003,  especialmente  nos  termos do art.  2º  Relator:  Paulo  Monteiro  Vieira  Braga  Barone  Processo:
23000.013274/2002-34 Sapiens: 706645 e 706651 Parecer: CES 258/2004 Interessada: Associação Técnico-
Educacional da Lapa/Faculdade Educacional da Lapa – Lapa (PR) Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo
prazo de 3 (três) anos, da Faculdade Educacional da Lapa para a oferta de cursos na modalidade a distância e à
autorização do Curso Normal Superior, licenciatura para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a distância,
com um total  de  6.000  (seis  mil)  vagas,  nas  cidades  em que  a  instituição  possuir  parcerias  e  convênios
associados ao Sistema EDUCON, no Estado do Paraná. Recomenda que haja acompanhamento,  por parte da
Secretaria de Educação Superior, durante o primeiro ano da oferta do curso a distância proposto. Para a oferta
de outros cursos  na modalidade  EAD a Faculdade  deverá  apresentar  novo processo  para  apreciação  neste
Conselho  Relatora:  Anaci  Bispo  Paim  Processo:  23000.018859/2002-41  Anexos:  23000.010937/2002-69
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23000.011879/2002-91  Sapiens: 20023001828 702473 704119  Parecer:  CES 259/2004  Interessada:  Ação
Educacional  Claretiana/Centro  Universitário  Claretiano  –  São  Paulo  (SP)  Decisão:  Aprecia  pedido  de
credenciamento para a oferta de cursos de graduação a distância e autorização dos cursos de Licenciatura em
Computação  e  Licenciatura  em  Filosofia,  ambos  a  distância,  e  considerando  que  o  Centro  Universitário
Claretiano foi credenciado pelo Parecer CNE/CES 230/2003, que deu base a Portaria Ministerial 3.100/2003,
para a oferta do curso de pós-graduação  lato sensu a distância, não necessita de autorização para esse pleito
Relatora:  Anaci  Bispo  Paim  Processo:  23000.011937/2003-67  Parecer:  CES  260/2004  Interessada:
Associação Educacional de João Pinheiro/Faculdade Cidade de João Pinheiro – João Pinheiro (MG) Decisão:
Favorável ao credenciamento,  pelo período de 3 (três) anos, da Faculdade  Cidade de João Pinheiro, para a
oferta  de  curso  de  pós-graduação  lato  sensu em Educação  Especial,  na  modalidade  a  distância,  com 500
(quinhentas) vagas iniciais Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca Processo: 23000.005314/2003-55 Sapiens:
20031003100 Parecer: CES 261/2004 Interessada:  Diretiva Administradora de Participações S/A/Faculdade
Educacional  de Medianeira  – Medianeira  (PR)  Decisão:  Favorável  à autorização  para o funcionamento  do
curso de Direito, bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, sendo 60 (sessenta) vagas no turno
matutino e 60 (sessenta)  vagas no turno noturno, em turmas de até 60 (sessenta)  alunos  Relator:  Antônio
Carlos  Caruso  Ronca  Processo:  23000.003848/2004-28  Parecer:  CES  262/2004  Interessada:  Sociedade
Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo/Universidade Paulista – São Paulo (SP) Decisão: Favorável
ao credenciamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da Universidade Paulista para a oferta de programas e cursos
na modalidade de educação a distância, nas suas áreas de competência, com autorização inicial para os cursos
de Especialização em Comunicação e Mídias Digitais e Especialização em Tecnologia da Informação à Gestão
do Conhecimento, ambos a distância Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca Processo: 23000.001605/2004-55
Parecer:  CES 263/2004  Interessada:  União Norte  do Paraná de Ensino S/C Ltda./Universidade  Norte  do
Paraná – Londrina (PR) Decisão: Favorável à aprovação das alterações do Estatuto da Universidade Norte do
Paraná  (UNOPAR),  instituição  de  ensino  superior  com  sede  em  Londrina  e  campi nos  municípios  de
Arapongas  e  Bandeirantes,  no  Estado  do  Paraná  Relator:  Antônio  Carlos  Caruso  Ronca  Processo:
23000.000562/2002-29  Parecer:  CES  264/2004  Interessada:  Fundação  Universidade  do  Rio  de
Janeiro/Universidade  Federal  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  –  Rio  de  Janeiro  (RJ)  Decisão:  Favorável ao
credenciamento,  por um período de 5 (cinco)  anos,  da Universidade  Federal  do Estado  do Rio de Janeiro
(UNIRIO) para a oferta de cursos de graduação a distância na modalidade a distância e à autorização para a
oferta do curso de Licenciatura em Pedagogia para os Anos iniciais do Ensino Fundamental Relator: Roberto
Cláudio  Frota  Bezerra  Processo:  23000.010595/2002-87  Sapiens: 702012  Parecer:  CES  265/2004
Interessado: MEC/Centro Federal de Educação Tecnológica de Pelotas – Pelotas (RS) Decisão: Favorável ao
reconhecimento do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, ministrado na Unidade Sede de
Pelotas  e  na  Unidade  Descentralizada  de  Sapucaia  do  Sul,  e  à  convalidação  dos  atos  praticados  pelo
CEFET/Pelotas/RS, relativos a oferta do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes em Caxias
do Sul e em Três de Maio, no período em que funcionou sem autorização prévia  Relator:  Roberto Cláudio
Frota Bezerra Processo: 23000.010199/2003-31 Sapiens: 20031006647 Parecer: CES 266/2004 Interessada:
União  de  Ensino  Superior  de  Campina  Grande/Faculdade  de  Campina  Grande  –  Campina  Grande  (PB)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, com 120 (cento e vinte) vagas
totais anuais, distribuídas em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno Relator: Roberto Cláudio
Frota Bezerra  Processo: 23000.012938/2003-29 Parecer:  CES 267/2004 Interessada:  Sociedade Paranaense
de Cultura/Pontifícia Universidade Católica do Paraná – Curitiba (PR) Decisão: Favorável ao credenciamento,
pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  da  Pontifícia  Universidade  Católica  do  Paraná  para  a  oferta  de  cursos  na
modalidade  a  distância,  de  pós-graduação  lato  sensu,  com  autorização  inicial  do  curso  de  especialização
Executive  Master  Business  Administration –  Gestão  Estratégica  de  Negócios,  na  modalidade  a  distância
Relator:  Alex  Bolonha  Fiúza  de  Mello  Processo:  23001.000099/2004-77  Parecer:  CES  268/2004
Interessado:  Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C Ltda./Instituto de Ensino Superior de Londrina –
Londrina (PR) Decisão: Responde consulta tendo em vista o descumprimento da legislação em vigor por parte
da SESu/MEC, com relação à autorização de cursos superiores em Instituições já credenciadas pelo MEC, e
considerando os termos do Decreto 3.860/2001 e da Resolução CNE/CES 10/2002, especialmente os artigos 20
(*) Publicada no Diário Oficial da União em 8/11/2004, Seção 1, páginas 40 e 41. 4



e 26, recomenda  à SESu as  providências  cabíveis  ao  estrito  cumprimento  dos atos  mencionados  Relator:
Edson de Oliveira  Nunes  Processo:  23001.000117/2004-11  Parecer:  CES 269/2004  Interessado:  Instituto
Brasileiro  de  Atuária  –  Rio  de  Janeiro  (RJ)  Decisão:  Favorável  à  aprovação  das  Diretrizes  Curriculares
Nacionais  para o curso de graduação em Ciências  Contábeis  Relator:  Edson de Oliveira Nunes  Processo:
23000.009979/2002-57  Parecer:  CES  270/2004  Interessada:  Fundação  Vale  do  Taquari  de  Educação  e
Desenvolvimento  Social/Centro  Universitário  UNIVATES – Lajeado (RS)  Decisão:  Favorável  à aprovação
das alterações do Estatuto do Centro Universitário UNIVATES, instituição de ensino superior com sede no
município de Lajeado e campi nos municípios de Encantado, Teutônia e Taquari, no Estado do Rio Grande do
Sul Relatora: Marília Ancona-Lopez Processo: 23001.000145/2003-57 Parecer: CES 271/2004 Interessada:
Fundação  Universidade  Federal  de  Mato  Grosso/Universidade  Federal  de  Mato  Grosso  –  Cuiabá  (MT)
Decisão: Favorável à aprovação das alterações do Estatuto da Universidade Federal de Mato Grosso Relatora:
Marília  Ancona-Lopez  Processo:  23000.011591/2002-16  Sapiens: 703670  Parecer:  CES  272/2004
Interessado:  Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda./Faculdades Integradas do Brasil – Curitiba (PR)
Decisão: Favorável ao reconhecimento do curso de Direito, bacharelado, com 360 (trezentas e sessenta) vagas
totais anuais, sendo 180 (cento e oitenta) no turno diurno e 180 (cento e oitenta) no turno noturno, em turmas
de até 60 (sessenta) alunos Relatora: Marília Ancona-Lopez Processo: 23001.000018/2004-39 Parecer: CES
273/2004  Interessada:  Associação  Cultural  e  Educacional  de  Barretos/Faculdades  Integradas  Soares  de
Oliveira – Barretos  (SP)  Decisão:  Favorável  à autorização  para o apostilamento  do direito  de lecionar nas
séries iniciais (1ª a 4ª) do ensino fundamental no diploma dos alunos concluintes da habilitação em Magistério
das Matérias Pedagógicas do Ensino Fundamental e Médio, do curso de Pedagogia Relatora: Marília Ancona-
Lopez  Processo:  23001.000027/2003-49  Parecer:  CES  274/2004  Interessada:  Fundação  Dracenense  de
Educação  e  Cultura/Faculdades  de  Dracena  –  Dracena  (SP)  Decisão:  Manifesta-se  no  sentido  de  que  a
instituição restrinja o apostilamento da habilitação das Séries Iniciais do Ensino Fundamental aos alunos que
ingressaram nos anos de 2001, 2002, 2003 e 2004 e o condicione ao cumprimento de um leque de disciplinas
que assegurem uma formação pedagógica específica, formação que contemple conteúdos e metodologias das
diferentes  áreas  a  serem  tratadas  nas  séries  iniciais,  com  ênfase  na  alfabetização  em  língua  materna.
Considerando  o  que  determina  a  Resolução  CNE/CP  1/99,  o  Parecer  CNE/CES  133/2001  e  a  Resolução
CP/CNE 1/2002, recomenda, ainda, que a instituição promova, até o início do ano letivo de 2005, em respeito
aos prazos legais, a adequação do curso de Pedagogia e da oferta de curso da formação de professores dos
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, aos termos da legislação em vigor Relator: Arthur Roquete de Macedo
Processo: 23001.000102/2004-52  Parecer: CES 275/2004 Interessado:  Carlos José Santa Barbara Plácido –
Brasília  (DF)  Decisão:  Tendo  em vista  o que estabelece  a  Resolução  CNE/CES 1/2002,  determino  que a
Universidade  Regional  do  Cariri  proceda  à  devida  análise  da  solicitação  de  revalidação  de  diploma  de
graduação em Engenharia da Construção Civil do interessado, uma vez que é Universidade Pública e mantêm
curso da mesma área Relator: Roberto Cláudio Frota Bezerra

Observações:
1) De acordo com o Regimento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de publicação desta súmula, para recorrer da decisão das câmaras. Os recursos devem ser
dirigidos ao Presidente do Conselho Nacional de Educação.
2) Os pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação. Eles
terão eficácia somente após a homologação pelo Ministro de Estado da Educação.

PUBLIQUE-SE
Brasília, 5 de novembro de 2004.

Ronaldo Mota
(*) Publicada no Diário Oficial da União em 8/11/2004, Seção 1, páginas 40 e 41. 5



Secretário-Executivo

(*) Publicada no Diário Oficial da União em 8/11/2004, Seção 1, páginas 40 e 41. 6


